
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Su

DECRETO N.fi 1.884, de 24 de agosto de 1979.

Declara de utilidade publica, para fins de desa

propriaçao, um imóvel rural, necessário ao re-

servatorio de água, em Soa Vista, 2.e Distrito

deste Município.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso da;

atribuições que lhe confere o artigo I4# inciso IV, da Lei Orgâni

ca do Município, combinado com o disposto no artigo 6,e, do Decre-

to-Lei n.« 2,365, de 21.06.1941/ alterado pelas Leis Federais n.^s

2.786, de 21.05.1956, e 4.686, de 21.06.1965/ c pelo Decreto n.i -

856, de II.09.196 ,

c; —

C R E T A :

Artigo I.9 - L declarado de utilidade publica, para fins

de desapropriação amigável e por ser necessário ao reservatório de

água de 3oa Vista, 2.2 Distrito deste Município, o imóvel a seguir

descrito: "Urna fração de terras situada em Soa Vista, 2.^ Distrito

de Santa Cruz do Sul, contendo uma área superficial de 743#75»^# -

limitando-se, ao Sul, em I6,00m e 64/50m; ao Ceste, em 30,45m; ao

Leste, em 37/OOm, com propriedade de Avelino ,'utke; ao Morte, em -

76,OOm com propriedade de i.aurino Wueller; e, a Leste, em 6,00m

com a estrada gerai.

Artigo 2.- - Este Decreto entrara em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 24 de agosto de 1979.

Registre-se, publique-se
e cumpra-se:

Art/o Jjtfifo Frantz

^efeito

Secretario Municipal da Administração
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PLANTA DA DEMARCAÇÃO DO TERRENO

DO RESERVATÓRIO DE ÁGUA EM

BOA VISTA. 2* DISTRITO DE

SANTA CRUZ DO SUL

área: 743,73m2

OES: P GROFF
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

DECRETO \!.s 1.884, de 24 de acosto de 1979.

Declara de utilidade publica, para fins de desa

propriaçao, um imóvel rural, necessário ao re-

servatorio de água, em Doa Vista, 2.e Distrito

deste i.umcipio.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRÍIZ DO SUL, no uso das -

atribuições que lhe confere o artigo 14/ inciso IV, da Lei Orgâni

ca do Município, combinado com o disposto no artigo 6.-, do Decre-

to-Lei n.- 3.365/ de 21.06.1941, alterado pelas Leis federais n.9S

2.786, de 21.05.1956, e ...686, de 21.06.1965/ e pelo Decreto n.S -

856, de II.09.1969/

DECRETA:

Artigo I.- - l declarado de utilidade publica, para fins

de ccsapropriação amigável e por ser necessário ao reservatório de

água de Soa Vista, 2.e Distrito deste Üunicipio, o imóvel a seguir

descrito: "Uma Tração de terras situada em Soa Vista, 2.- Distrito

de Santa Cruz do Sul, contendo uma área superficial de 743, 75ni -^, -

limitando-se, ao Su I, em I6,00m e 6^/50m; ao Ceste, em 30,^5^; ao

Leste, em 37/OOm, com propriedade de Avelino ,/utke; ao Morte, em -

76,OOm com propriedade de l.aurino .iueller; e, a Leste, em 6,00m -

com a estrada geral.

Artigo 2m- - Sste Decreto entrara ern vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 2^ de agosto de 1979

Artfio Sú&o Trantz

I\egi stre-se, publique-se
e cumpra-se:

ou i çlfy oev Km n
0 Si «<

Secretario Municipal da Administração

efeito
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PL.ANTA DA DEMARCAÇÃO DO TERRENO

DO RESERVATÓRIO DE AOUA EM

BOA VISTA. 2* DISTRITO DE

SANTA CRUZ DO SUL

área: 743,75m2
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